
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, Sr. Moisés José de Andrade, no exercício de 

suas atribuições legais, vem por meio desta HOMOLOGAR ato de inexigibilidade nº 003/2015, em 

favor da Sra. ALINY PERROTA DA SILVEIRA, inscrita pelo CPF: 028.882.789-95 Com 

endereço na RUA JOSE LINHARES, 21 – JARDIM HEDY – LONDRINA PR, conforme citado no 

ato de inexigibilidade nº 003/2015. 

   

Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 08 dias do mês de Maio de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

Moisés José de Andrade 

              Prefeito Municipal 

 

 

 

 


